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PROVA DISCURSIVA

• Nesta prova, que vale setenta pontos, faça o que se pede, usando os espaços indicados no presente caderno para rascunho. Em

seguida, transcreva o texto para o CADERNO DE TEXTO DEFINITIVO DA PROVA DISCURSIVA, nos locais apropriados,

pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Respeite o limite máximo de noventa linhas. Qualquer fragmento de texto além desse limite será desconsiderado.

• No caderno de texto definitivo, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso o texto exija identificação do autor, utilize apenas a

palavra CANDIDATO. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero, correspondente à

identificação do candidato em local indevido.

ESTATUTO DA CIDADE

Instrumento para as cidades que sonham crescer com justiça e beleza

Depois de 11 anos de negociações e adiamentos, o Congresso Nacional aprovou o Estatuto da

Cidade, lei que regulamenta o capítulo de política urbana (artigos 182 e 183) da Constituição Federal de

1988. Encarregada pela Constituição de definir o que significa cumprir a função social da cidade e da

propriedade urbana, a nova lei delega esta tarefa para os municípios, oferecendo para as cidades um

conjunto inovador de instrumentos de intervenção em seus territórios, além de uma nova concepção de

planejamento e gestão urbanos. 

As inovações contidas no Estatuto situam-se em três campos: um conjunto de novos

instrumentos de natureza urbanística voltados para induzir — mais do que normatizar — as formas de

uso e ocupação do solo; uma nova estratégia de gestão que incorpora a idéia de participação direta do

cidadão em processos decisórios sobre o destino da cidade e a ampliação das possibilidades de

regularização das posses urbanas, até hoje situadas na ambígua fronteira entre o legal e o ilegal.

(...) O Estatuto abre uma nova possibilidade de prática, apresentando uma nova concepção de

planejamento urbano, mas depende fundamentalmente do uso que dele fizerem as cidades. Boa parte

dos instrumentos — sobretudo os urbanísticos — depende dos planos diretores; outros, de legislação

municipal específica que aplique o dispositivo na cidade. Os cidadãos têm, entretanto, o direito e o dever

de exigir que seus governantes encarem o desafio de intervir, concretamente, no território, na

perspectiva de construir cidades mais justas e belas.

Raquel Rolnik. Internet: <www.estatutodacidade.org.br (com adaptações).

A lei denominada Estatuto da Cidade estabelece normas de ordem pública e interesse social que

regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos

cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental e, como política urbana, tem por objetivo ordenar o pleno

desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana. 

Considerando que os fragmentos acima têm caráter unicamente motivador, redija um texto dissertativo acerca do seguinte tema.

Cidades mais justas e belas: a política ambiental no Brasil
e seus instrumentos de planejamento e gestão

Ao elaborar seu texto, aborde, necessariamente, os seguintes aspectos.

< importância de se controlar o uso e a ocupação do solo, considerando os aspectos que devem ser induzidos e inibidos no

processo de ocupação do espaço urbano; 

< como os instrumentos da política urbana: edificação compulsória, o IPTU progressivo no tempo e o solo-criado, contidos

no Estatuto da Cidade, regulamentam o manejo do uso e da ocupação do solo, que vão além da simples permissão ou

proibição no uso de cada uma das partes da cidade; 

< como se dá o processo de construção dos planos diretores e os instrumentos de gestão democrática da cidade.
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